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LEI MUNICIPAL N° 1.340, DE 19 DE FEVEREIRO
Autoria: Vereadora - Lindalva Batista Linhares

DE 2014.

Dá denominação à via pública que
indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:

Art. 1°. Fica denominada de RUA OSCARINA ALVES
BATISTA, artéria urbana localizada no Bairro Bom Futuro, iniciando na
Avenida Antônio Torquato seguindo no sentido Sul-Norte, paralela com a Rua
Avelino Maia, em direção a Escola Acelino Maia, no Bairro Bom Futuro, desta
Cidade,

Art 2°. Revoga-se a Lei Municipal N° 1.311, de 30 de setembro
de 2013.

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO
RODRIGUES CHAVES, em 19 de fevereiro de 2014.

Josêlí5£õlfiaès Moreira
Prefeito Municipal
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